Logo do escritório

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DA __ TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE __________________________
Processo de origem: ________________________
                                       XXXXXXXXXXXXXXX, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vêm mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por seus advogados constituídos, inconformada com a r. acordão que julgou improcedente o pedido inicial, interpor o presente INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, cujas razões seguem em anexo.

Em face do exposto, requer o autor, ora recorrente, seja deferida a juntada das razões acostadas, e após os trâmites legais, sejam os autos remetidos ao E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO, onde espera seja dado provimento ao mesmo.
Termos em que pede e espera deferimento.





   Juiz de Fora-MG, ____de _______ de 20___.
___________________________________________

ADVOGADO





OAB-MG _____________
EGRÉGIA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO 
Processo nº: _____________________
Recorrente: ______________________
Recorrido: INSS
Juízo de Origem: ____ª Vara e Juizado Especial Federal  Cível da Subseção Judiciária de _______________
RAZÕES DO INCIDENTE 

COLENDA TURMA,

ÍNCLITOS JULGADORES!

O foco do presente incidente gira em torno da divergência ocorrida entre a decisão da Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais, e a Jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização ( art. 6º, II, da Resolução CJF- RES- 2015/00345).
I- DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  RECURSAL
1.1. Cabimento

O presente incidente é cabível, pois previsto expressamente no art. 6º, II, da Resolução CJF-RES- 2015/00345. Houve divergência entre a decisão da Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais com a jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização quanto a valoração de documentos que servem de indício de prova material para o alcance do direito material pretendido. Neste caso, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e Código de Processo Civil) quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de Uniformização. (PEDILEF 5013157-32.2012.4.04.7001)
1.2. Legitimidade
A parte autora da demanda foi vencida e, com isso, se encaixa no pressuposto constante no caput do art. 996 do NCPC.
1.3  Interesse (necessidade e adequação)
A necessidade de interposição do presente incidente é corolário da utilidade do julgamento que determine o retorno dos autos à Turma Recursal para que adeque o seu julgado à Jurisprudência dominante desta TNU, a fim de que se garanta a segurança jurídica e a soberania dos seus julgados. À parte vencida será útil tal decisão, justamente por que, só assim, poderá usufruir do direito material pretendido. 
O presente incidente é o meio adequado para melhorar a situação prática do demandante, já que não lhe resta outra alternativa para exercer o direito que lhe é cabido.
1.3. Tempestividade

A certidão de fl. 212 demonstrou que o prazo fluiu a partir do 2º dia útil após a disponibilização do voto/acórdão no sistema processual da Justiça Federal. Tendo a certidão de fl. 215 demonstrado que o referido acórdão foi disponibilizado no dia 08/10/2015, o prazo começou a contar a partir dia 12 /10/2015( exclusive). Com isso, o prazo final para interposição do presente incidente será no dia 27/10/2015 (quinze dias, conforme art. 13  da Resolução CJF-RES- 2015/00345).
1.4- Preparo

A demandante litiga sob o pálio da gratuidade de justiça concedida à fl. 91 dos autos, razão pela qual não está sujeita a custas de sucumbência bem como o preparo recursal.
II- DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE ( art. 15 da Resolução CJF-RES- 2015/00345- Regimento Interno da TNU)
2.1. Demonstração de existência de dissídio jurisprudencial


Abaixo estão colacionados, mas também seguem em anexo, os paradigmas utilizados a fim de demonstrar a divergência firmada entre o acordão proferido e os julgados dessa Turma Nacional de Uniformização, sendo eles:

1) - PEDILEF: 50048416620134047107  

2) - PEDILEF: 00714564220104013800  

3) - PEDILEF: 05045590320084058401  

4) - PEDILEF: 50131573220124047001  
5) PEDILEF 00137684620074047195 RS

À frente serão tratados com as especificidades e com os respectivos cotejos analíticos do julgado da Turma recursal que se encontra em divergência com os paradigmas da TNU, conforme preleciona o inciso I, do art. 15 do Regimento Interno.
2.2.  Da juntada dos acórdãos paradigmas


Seguem anexados a este incidente a cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas supramencionados, acompanhados das suas respectivas certidões de julgamento, obtidas através do link : https://www2.jf.jus.br/phpdoc/virtus/ , tal como preleciona o inciso II do art. 15 do Regimento Interno da TNU;

2.3- Do não confronto com súmula ou jurisprudência dominante da TNU, do STJ ou do STF


Ao contrário do que a 1ª Turma Recursal de Juiz de Fora afirma no acórdão de fl. 214, a pretensão deduzida não encontra óbice na súmula 149 do STJ, porquanto não é o caso de prova exclusivamente testemunhal, já que houve tanto na sentença primeva quanto no acórdão de fl. 214 valoração de provas materiais.

Observe-se o que diz trecho do item 5 do acórdão de fl. 214:
“ (...) A prova material posterior a essa data resume-se em documentos com pouco valor probatório, insuficientes para indicar o exercício do trabalho rural pelos 15 anos necessários à carência”


Pois bem, se houve valoração de provas, não é razoável afirmar que a pretensão autoral se baseou em provas exclusivamente testemunhal com o fito de enquadrar a hipótese na súmula 149 do STJ e decidir feitos em massa como, infelizmente, tem sido feito pela 1ª TR de Juiz de Fora.
2.4.  Do incidente fundado em orientação que reflete a jurisprudência atual da TNU

Os acórdãos paradigmas juntados refletem ao atualíssimo posicionamento da TNU. Nesse sentido, tal pressuposto de admissibilidade encontra-se plenamente atendido.
III- DO PREQUESTIONAMENTO
Reza a questão de ordem nº 10 da TNU:

“Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido.(Aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia 22.11.2004).”  ( grifei)
Através do item 5 do acordão restou consignado que a Turma Recursal analisou detidamente os autos, analisando o arcabouço probatório, não o valorando, entretanto, de forma contrária ao entendimento já consolidado pela TNU. Nesse passo, não era o caso de aplicar a Questão de Ordem nº 10 da Turma Nacional de Uniformização, uma vez que houve expressa manifestação quanto ao início de prova material, não sendo aqui caso de tese jurídica nova.
Vale a pena transcrever o item 5 do acórdão de fl. 214, que demonstra o pronunciamento expresso da Turma Recursal quanto às provas apresentadas pela demandante e que não foram valoradas em confronto com a jurisprudência dominante da TNU:

“ Do exame do conjunto fático-probatório conclui-se que, embora a autora tenha completado a idade para aposentadoria, não apresentou início razoável de prova material do labor rural, sob o regime de economia familiar por tempo suficiente para o cumprimento da carência. Verifica-se da leitura dos documentos colacionados que a parte autora não acostou aos autos provas materiais contemporâneas à carência apresentando principalmente documentos com datas anteriores a 1996. A prova material posterior a essa data resume-se a documentos com pouco valor probatório, insuficientes para indicar o exercício do trabalho rural pelos 15 anos necessários à carência.” ( grifei)
IV- DO BREVE RELATO DOS FATOS E DOS DIREITOS


A parte Autora procurou requerendo sua aposentadoria por idade, por preencher os pressupostos ensejadores para tal concessão. 


Ocorre que a r. Sentença da 1ª Vara do JEF da Subseção Judiciária de _____________, julgou improcedente o pedido, sob as alegações de que a autora deveria provar que exercera atividades rurais por períodos contínuos desde outubro de 1996, ou seja, 15 anos ( 180 meses) antes de implementar os requisitos para concessão da aposentadoria.



Nas razões de decidir pela improcedência, o juiz a quo reconheceu a certidão do Cartório de Registro de Imóveis como inicio razoável de prova material, e que foi, inclusive reconhecido pela Turma Recursal de Juiz de Fora como indício de prova, porém insuficiente para indicar o exercício do trabalho rural pelos 15 anos necessários ao trabalho rural, pois anterior a 1996.



Ainda, nas razões de decidir pela improcedência, alegou que a prova material posterior contemporâneo à carência teria pouco valor probatório, mas não fundamentou a desvaloração da prova e sua força.


De forma totalmente contrária ao posicionamento desta Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência, o documento apresentado e reconhecido como inicio de prova material foi tomado como insuficiente para comprovar a atividade rurícola pelo período de carência, embora a lei apenas exija RAZOÁVEL início de prova material, tal como não seja necessária prova material correspondente a todo o período a ser comprovado.  



Os demais documentos não foram admitidos sob o argumento de que não são contemporâneas à carência exigida, embora a TNU já tenha decidido sobre a extensão temporal dos efeitos da prova material quando corroborados pela prova testemunhal. 


A Turma Recursal da Seção Judiciária de ___________________, contrariando a pacificação dos temas (in casu, certificado de doação de terras na Fazenda “Santo Antônio do Aterrado e Saracutinga”; certidão de registro de imóvel em nome do irmão da autora) negou provimento ao recurso, entendendo que os documentos trazidos pela autora, pelas razões expostas não se prestavam como indício de prova material.



A douta turma recursal, embora o juízo a quo já tivesse reconhecido como início de prova material a certidão de registro de imóvel rural, alega, ainda, de forma contraditória, que sua decisão se fundamenta na súmula nº. 149 do STJ para negar provimento ao agravo regimental. 
4.1. DO COTEJO ANALÍTICO QUANTO AO JULGADO DA TURMA RECURSAL EM CONFRONTO COM OS ACÓRDÃOS PARDIGMAS TRAZIDOS À BAILA:
1) - PEDILEF: 50048416620134047107 (Documentos que comprovam a existência de imóvel rural em nome do genitor do requerente serve como indício de prova material)
As fls. 27 e 58, a demandante juntou certidão do cartório de registro de imóveis , constando que recebeu doação, com reserva de usufruto vitalício de seus pais, 03 hectares, 94 ares e 94 centiares de terras na Fazenda Santo Antônio do Aterrado e Saracutinga, com data de 02/03/1999. 
Ocorre que a Turma Recursal de ______________, no acórdão de fl. 214, não considerou o documento como indício de prova material, ao revés do que fez o juiz de primeiro grau à fl. 171, na parte final.
Abaixo o acórdão paradigma citado:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO RURAL. HISTÓRICO ESCOLAR E DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DO GENITOR DO REQUERENTE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Quarta Turma Recursal do Rio Grande do Sul, a qual manteve a sentença que não considerou comprovado o período rural em regime de economia familiar, nos termos do artigo 46, da Lei nº 9.099/95. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempestivamente pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do entendimento do C. STJ e da TNU. Conforme o recorrente, “dados do registro civil” constituem início de prova documental e que esta não precisa abranger todo o período de tempo de atividade. 3. Incidente inadmitido na origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. No caso dos autos, a sentença, mantida nos termos do artigo 46, da Lei nº 9.099/95, de forma um pouco contraditória, elenca como “papéis idôneos” as certidões de casamento e a escritura pública de compra e venda de imóvel rural; e a seguir, diz ser “descabido o reconhecimento do período controverso, eis que não foi apresentado início de prova material, fato esse impeditivo à formação de juízo favorável à pretensão”. Assim, comprovada a divergência, passo a analisar o mérito. 6. Primeiramente, para fins de comprovação de tempo rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar (Súmula nº 34 da TNU). 7. O autor pretende o reconhecimento do período rural de 05.10.78 a 31.12.83. Apresentou histórico escolar (1978 e 1979), certidão de casamento dos pais (1966), certidão de casamento dele (1985), escritura de compra e venda de imóvel rural, onde o pai se qualificou como “agricultor” (1978). A seguir, a valoração jurídica dos documentos contemporâneos ao período em controvérsia. 8. Esta TNU já pacificou o entendimento de que documentos que comprovam a propriedade de imóvel rural servem como início de prova material. Nesse sentido, o seguinte julgado: PEDILEF nº 05091292220094058102 (Relator: Juiz Federal Rogério Moreira Alves. DJ: 29/03/2012). Não há empecilho para a prova de propriedade do pai servir para o filho-requerente, máxime quando na época este era menor de idade. Também há entendimento pacificado deste Colegiado no sentido de reconhecer como início de prova material o histórico escolar emitido por escola rural (PEDILEF nº 200670950063117, Relator: Juiz Federal Alexandre Gonçalves Lippel, DJ: 07/10/07). 9. Entrementes, de acordo com as Questões de Ordens nº 06 e 20 da TNU, os autos deverão retornar à Turma Recursal de origem para que, considerando os documentos acima enumerados como início de prova material se realize a devida valoração da idoneidade delas , bem como o cotejo com os depoimentos da Justificação Administrativa realizada por ordem do Juízo de Primeiro Grau, para a procedência ou improcedência do pedido (reconhecimento de exercício de atividade rural em regime de economia familiar). 10. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcialmente provido para (a) reafirmar a tese de que (a).1 – o histórico escolar emitido por escola rural, e certidão de propriedade, mesmo que em nome do pai, podem, em tese, servir como início de prova material para comprovação de atividade rural em regime de economia familiar (a).2 – não há a necessidade de que a prova material abranja todo o período pleiteado, diante da extensão probatória prospectiva ou retroativa, desde que conjugadas com prova testemunhal harmônica e convincente; (b) anular o acórdão recorrido, nos termos das Questões de Ordem nº 06 e 20, determinando a realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma Nacional. (TNU - PEDILEF: 50048416620134047107  , Relator: JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, Data de Julgamento: 10/09/2014, Data de Publicação: 26/09/2014) (Grifei)
2) - PEDILEF: 00714564220104013800 ( Existência de imóvel rural em nome do requerente)

   O referido acórdão também demonstra a divergência entre a decisão da Turma Recursal de Juiz de Fora com a jurisprudência dominante da TNU no sentido de não valorar documentos relativos a imóveis em nome da requerente.


    Abaixo o acórdão paradigma citado:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DO REQUERENTE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. ATIVIDADE URBANA DE MEMBRO DA FAMÍLIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 41 DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Primeira Turma Recursal de Minas Gerais, a qual reformou a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural. De acordo com o Colegiado, a ausência de início de prova material e a existência de vínculo urbano pela esposa do autor afastam o direito ao benefício postulado. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempestivamente pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do entendimento do C. STJ e da TNU. Conforme o recorrente, há documentos nos autos que são aceitos como início de prova material, e que a atividade urbana exercida pelo cônjuge não descaracteriza o regime de economia familiar. 3. Incidente inadmitido na origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. No caso dos autos, comprovada a divergência, passo a analisar o mérito. 6. Primeiramente, considerando-se a condição desigual experimentada pelo trabalhador rural, há que se considerar ampliado o conceito de início de prova material para fins de comprovação de tempo de serviço rural. 7. Conforme a Súmula nº 14 desta TNU, “ para concessão de aposentadoria rural por idade não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício. 8. O autor apresentou comprovantes de pagamento do ITR (Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural) a partir de 1994 e Documentos de Informação e Atualização Cadastral (DIAC), os quais provam ser ele proprietário de imóvel rural com dimensão de 30,4 ha, sem a presença de trabalhadores assalariados. 9. Esta TNU já pacificou o entendimento de que documentos que comprovam a propriedade de imóvel rural servem como início de prova material. Nesse sentido, o seguinte julgado: PEDILEF nº 05091292220094058102 (Relator: Juiz Federal Rogério Moreira Alves. DJ: 29/03/2012). 10. Quanto ao vínculo urbano da esposa do autor, encontra-se consolidado nesta TNU o entendimento de que a atividade urbana de um dos integrantes do núcleo familiar não necessariamente descaracteriza a qualidade de segurado especial do postulante. A descaracterização só se configura se ficar comprovado que a renda associada à atividade urbana é suficiente para a subsistência do grupo familiar. A esse respeito, a Súmula nº 41 deste Colegiado: “A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto”. 11. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcialmente provido para (a) reafirmar a tese de que (a).1 - documentos que comprovem a existência de imóvel rural em nome do postulante, como recolhimento do ITR e DIAC, podem, em tese, servir como início de prova material para comprovação de atividade rural e (a).2 – o vínculo urbano de algum integrante do grupo não necessariamente descaracteriza a qualidade de segurado especial do postulante, conforme Súmula nº 41 da TNU; (b) anular o acórdão recorrido, nos termos da Questão de Ordem nº 06, determinando a realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma Nacional. (TNU - PEDILEF: 00714564220104013800  , Relator: JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, Data de Julgamento: 07/05/2014, Data de Publicação: 23/05/2014) Grifei

3) - PEDILEF: 05045590320084058401 (Validação de Ficha médica como indício de prova material)  


A ficha médica (odontológica) em nome da autora (fl. 25/26- 27/09/2011- dois meses antes do requerimento administrativo) constando sua profissão como Lavradora também não foi valorada pela Turma Recursal de ______________ como indício de prova material, tendo aquela turma dito que tal documento tem “ Pouco valor probatório” ( item 5, fl. 214) 


No mesmo sentido, não valorou os documentos de fls. 55/56 ( fichas odontológicas do mês 10/2011- um mês antes do requerimento administrativo) , bem como  os documentos de fls. 78/79 ( fichas médicas do SUS datadas de 19/09/2006), tendo aquela turma dito que tal documento tem “ Pouco valor probatório” ( item 5, fl. 214)


Ocorre que tais documentos já foram reconhecidos pela TNU como documentos hábeis a servir como inicio de prova material, sendo a mesma corroborada pela prova testemunhal, como ocorreu no caso em tela, em que as testemunhas afirmaram em audiência que a autora ainda trabalhava nas terras de propriedade do irmão. Vejamos o julgado abaixo, devidamente anexado:

VOTO- -PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA IDADE RURAL. INÍCIO DEPROVA MATERIAL. CERTIDÃO ELEITORAL E FICHA MÉDICA DO SUS. BENEFÍCIONEGADO. VALIDADE. SÚMULA 14 DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM 06. PEDIDO DEUNIFORMIZAÇÃO PROVIDO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO À PARTE-AUTORA. 1. Sentença julgou improcedente pedido de Aposentadoria por Idade Rural aofundamento de que, em que pese a prova testemunhal ter corroborado o depoimentopessoal da autora, não havia nos autos início de razoável de prova. Nestesentido, considerou que a Certidão Eleitoral é um documento “bilateral”,vez que cabe à parte interessada dar a sua qualificação; e que a Ficha doSUS (2007) é extemporânea. Acórdão da Turma Recursal manteve os termosda r. sentença, acrescendo que as provas produzidas a título de iníciode prova material eram do mesmo ano do requerimento administrativo (2007),em data bastante próxima deste, a não se prestarem a tal. 2. A parte-autora interpôs então o presente Pedido de Uniformizaçãocom base no fundamento de que há nos autos documentos hábeis a título deinício de prova material, de acordo com a jurisprudência dominante do STJ (AR 3.347/CE; AgRg no REsp 939.191/SC), do TRF-1 (AC 2002.38.01.000828-3) e da Súmula 14 desta Turma Nacional. 3. O Incidente, tempestivo, foi admitido pelo eminente Juiz Presidente daTurma Recursal de origem. Encaminhados os autos a esta Turma Nacional, foramos mesmos distribuídos a este relator para a análise da admissibilidade. 4. Pedido de Uniformização que se conhece, com base nos arestosparadigmas AR 3.347/CE e AgRg no REsp 939.191/SC do STJ, que referem-se,respectivamente, à validade da Certidão expedida pela Justiça Eleitoralpara fins previdenciários e não ser imprescindível que o início deprova abranja toda a extensão do período de carência; e na Súmula 14desta Turma Nacional (o início de prova não precisa corresponder a todo operíodo de carência que se quer demonstrar). Descarto o acórdão do TRF-1,por não se prestar a tal. Com efeito, enquanto o acórdão recorrido julgaimprocedente pedido por não reconhecer em alguns documentos, notadamente, Certidão Eleitoral e Ficha do SUS, como aptos a caracterizar o início de prova material, os paradigmas firmam a validade da Certidão Eleitoral e que o documento a título de início de prova material não precisa abranger todo o período de carência. 5. Resta assente que a Certidão Eleitoral se constitui em documento válido a título de início de prova material (PEDILEF nº 2007.83.02.505452-7/PE,Relator Juiz Federal Otávio Port), bem como a Ficha Médica do Posto de Saúde (SUS) (PEDILEF nº 2007.83.05.501035-6/PE), ambos em nome da autora, a constarem-na como agricultora. 6. A teor da Súmula 14 desta TNU (“Para a concessão de aposentado rural por idade, não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício”), basta tão só um documento a título de início de prova material no período decorrência que se quer demonstrar. É assente que o período imediatamente anterior se conta ou da data da DER (no caso, 31/10/2007) ou na data do implemento etário (no caso, 02/07/2006), ou seja, o que melhor favorecer o segurado. Se a DER é de 31/10/2007, a Ficha Médica do SUS de 16/05/2007 e Certidão Eleitoral de 02/03/2007, estão dentro do período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, pelo que detém plena validade como início de prova material. Pouco importa que estejam próximos desta data. Alei não faz tal distinção. 7. Consta da sentença, mantido pelo v. acórdão, que a prova testemunhal corroborou o depoimento da testemunha, no sentido de que trabalhou como rurícola pelo período exigido legalmente. Em sendo assim, é de se aplicara primeira parte da Questão de Ordem nº 06, nestes dizeres: “Se a Turma Recursal não reconhecer a existência de início de prova material e este juízo for contrariado pela Turma Nacional de Uniformização, esta só poderá prosseguir no julgamento da causa se a instância ordinária tivera profundado o exame da prova testemunhal; se a Turma Nacional só proclamara existência do início de prova material, devolverá os autos à origem, para que a Turma Recursal extraia da prova as suas consequências, seja pela procedência, seja pela improcedência.” (grifei) Reconhecida a validade dos documentos mencionados a título de início de prova material e corroborados pela prova testemunhal, é de se julgar procedente o presente pedido de Aposentadoria por Idade Rural. 8. Pedido de Uniformização PROVIDO, nos termos da Questão de Ordem 06 desta Turma Nacional, pelo que JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial, determinando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da DER (31/10/2007), no valor de 01 (um) salário mínimo mensal. (TNU - PEDILEF: 05045590320084058401  , Relator: JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data de Julgamento: 29/02/2012, Data de Publicação: DOU 01/06/2012)

4) - PEDILEF: 50131573220124047001 ( eficácia temporal prospectiva e retrospectiva de indícios de prova material corroborados por prova testemunhal)


Mesmo que não se considere as provas apresentadas pela autora anteriores ao pedido administrativo, há de se avaliar que a turma recursal deveria ter, com a corroboração com as provas testemunhais, ter aplicado o entendimento dessa Turma Nacional de Uniformização no que tange a ampliação da eficácia temporal do indicio de prova material.


É que o documento apresentado pela autora: Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (fl. 27 e 58), datado em 1999 deveria ter ampliada a eficácia temporal probatória, bem como os documentos de fls. 25/26; 55/56 e 78/79 ( fichas médicas e odontológicas entre os anos de 2006 e 2011) citados no tópico acima) terem sua eficácia retrospectiva ampliada,  nos termos do que já decidiu essa Turma Nacional de Uniformização:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E DA SUA PROVA NÃO IMPORTA VEDAÇÃO À ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA NA INTERPRETAÇÃO DA LEI. ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE PARA CONHECIMENTO DA DIVERGÊNCIA JURÍDICA APENAS EM RELAÇÃO ÀS PROVAS REFERIDAS NO CORPO DA DECISÃO IMPUGNADA. SEGURADO ESPECIAL. SÚMULAS TNU Nº 14. PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE PARA RECONHECER QUE A INTERPRETAÇÃO DADA PELA TURMA RECURSAL NÃO SE COADUNA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO ÂMBITO DA TNU. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO PARA EXAME DAS QUESTÕES NÃO APRECIADAS E QUE DEMANDAM EXAME DE FATOS. 1. A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Paraná. Pretende o reconhecimento do exercício de atividades rurais no período de 1960 a 1993. 2. A sentença assinala que a prova testemunhal atestou o exercício de atividades rurais pelo autor até 1988; porém, reconheceu apenas o período de 02/03/1960 a 30/04/1977, sob o fundamento de que a parte autora preencheu o requisito de início de prova material apenas para esse período, registrando que esta foi a data do último dos documentos referidos (certidão de óbito do genitor do autor). 3. Porém, o acórdão recorrido deu provimento ao recurso do INSS, afirmando não ser possível o reconhecimento do período rural anterior a 1966, sob o fundamento de que o documento mais antigo em nome do autor teria sido produzido nesta data, ao passo que negou provimento ao recurso do autor, que pretendia o reconhecimento do período posterior a 1977. Aduziu que o autor apresentou registro eleitoral datado de 1966, no qual se qualifica como agricultor, e que alegou haver votado na mesma seção desde 1966 até 1986, porém o local de votação, por si só, não seria suficiente para o reconhecimento de atividade exercida no meio rural, acrescentando que o recorrente não haveria apresentado prova material para o período posterior a 30/04/1977. 4. Alega a recorrente que a decisão impugnada valorou documentos em desacordo com as súmulas nº 34 e 14 desta Turma Nacional de Uniformização e com a jurisprudência do STJ, espelhada no REsp n. 447.655/PR, segundo o qual “aproveita ao segurado rural os documentos colacionados a título probatório em nome de parente”. O incidente de uniformização foi inadmitido pelo Presidente da Turma, sob o fundamento de que a pretensão do recorrente encerraria reexame de provas. 5. Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, efetivamente não cabe o reexame da prova analisada pelas instâncias ordinárias para verificação se determinado fato restou ou não comprovado. O juízo de uniformização não se ocupa da análise de fatos, mas apenas do direito aplicável sobre as premissas fáticas estabelecidas na instância ordinária. Assim, não cabe analisar se existem outras provas, além daquelas mencionadas no acórdão recorrido, ou se eventual vício afirmado como existente em determinado documento, no caso concreto, compromete ou não a sua credibilidade. Isso não impede, contudo, que a Turma de Uniformização verifique se os julgados comparados adotam o mesmo critério jurídico (interpretação da lei) e se o acórdão recorrido seguiu a interpretação fixada com relação às provas mencionadas no próprio corpo da decisão. Neste caso, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e Código de Processo Civil) quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de Uniformização. 6. Assim, quanto ao exercício da atividade rural alegada no período entre 1960 e 1993, sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova que não as referidas na própria sentença e no acórdão recorrido, verifica-se que a interpretação dada pela Turma Recursal à exigência estabelecida no art. 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91 encontra-se em divergência com a interpretação dada por esta Turma Nacional de Uniformização, de que não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício (Súmula 14 TNU). Com efeito, a jurisprudência deste colegiado há muito pacificou o entendimento de a apresentação de documento produzido dentro do período alegado é suficiente para o reconhecimento de todo o período (e não apenas do período compreendido entre as datas dos documentos, ou do período posterior à data do documento), desde que isso seja corroborado pela prova testemunhal. 7. No caso dos autos, tendo a própria instância de origem reconhecido que a prova testemunhal comprovou o exercício de atividades rurais pelo autor de 1960 até aproximadamente 1988, não se justifica restringir o reconhecimento das atividades exercidas ao período compreendido entre as datas de produção dos documentos, merecendo provimento o incidente neste ponto. 8. Registre-se que tal conclusão independe do reexame da prova consistente nos comprovantes de votação, considerados inidôneos pela Turma Recursal de origem, pois a própria sentença – na parte mantida pelo acórdão recorrido, quanto ao período de 1966 a 1977 – reconheceu a existência de diversos outros documentos, produzidos dentro do período maior alegado, que serviriam como início de prova material da atividade rural do autor, divergindo apenas quanto à extensão da eficácia temporal dessa prova. 9. Pedido de uniformização conhecido e parcialmente provido para reafirmar o entendimento de que o início de prova material não precisa corresponder a todo o período rural alegado, de forma que os documentos já referidos e admitidos na parte da sentença mantida pelo acórdão recorrido servem como início de prova da atividade rural alegada, sendo limitado apenas pelo que resultar da prova testemunhal. Acórdão anulado para, uma vez fixada a interpretação no sentido da possibilidade de extensão da eficácia probatória dos documentos apresentados para todo o período alegado, devolver à Turma Recursal de origem a apreciação do restante da prova e dos pressupostos do direito alegado no caso concreto. (TNU - PEDILEF: 50131573220124047001  , Relator: JUIZ FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, Data de Julgamento: 12/03/2014, Data de Publicação: 21/03/2014) Grifei

5. PEDILEF 00137684620074047195 RS (Ampliação da eficácia temporal prospectiva e retrospectiva dos indícios de prova material)

O documento apresentado pela autora: Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (fl. 27 e 58), com registro no ano de 1995, deveria ter ampliada a eficácia temporal probatória, bem como os documentos de fls. 25/26; 55/56 e 78/79 ( fichas médicas e odontológicas entre os anos de 2006 e 2011) citados no tópico acima) terem sua eficácia retrospectiva ampliada,  nos termos do que já decidiu essa Turma Nacional de Uniformização:
“TNU - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL PEDILEF 00137684620074047195 RS (TNU)
Data de publicação: 23/03/2012

Ementa: /VOTOPREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AVERBAÇÃO. SEGURADOESPECIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL PELAPROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 14 /TNU. INCIDENTE PARCIALMENTEPROVIDO. 1. Pretende o autor a modificação de acórdão que não reconheceu o seu direito à averbação do tempo de serviço rural supostamente exercido no período de 28/01/61 a 14/01/66 e 18/11/66 a 24/05/77 (com exceção do ano de 1968, que foi reconhecido na sentença), ao argumento de que o início de prova material não precisa corresponder a todo o período de carência, desde que corroborado por adequada prova testemunhal. Adentro o mérito recursal, já que presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso manejado, assinalando que a decisão do em. Presidente desta Turma Nacional admitiu apenas em parte o presente incidente, deixando de dele conhecer em relação ao alegado cerceamento de defesa. 2. Esta Turma Nacional já pacificou o entendimento, cristalizado no enunciado da Súmula nº 14 , de que para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício, atribuindo-se à prova testemunhal a aptidão de estender a eficácia probatória desse início de prova material, seja de forma prospectiva, seja retrospectiva. 3. Por conseguinte, o documento datado de 1968, qual seja, ficha da Cooperativa Tritícola Santiaguense, relativo à comercialização de produtos agrícolas pelo autor, que foi considerado idôneo como início de prova material, pode ter a sua eficácia probatória estendida por adequada prova testemunhal, tanto para o período anterior quanto para o posterior àquele ano.4. Confirmação de entendimento desta TNU veiculado no acórdão prolatado nos autos do Pedilef 2005.81.10.001065-3, de minha relatoria, ao qual se imprimiu a sistemática prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a devolução às Turmas de origem dos feitos congêneres, para manutenção ou adaptação...” ( grifos meus)
V- DOS PEDIDOS
1. Ante ao exposto, com fulcro no artigo 14 e seguintes da Lei 10.259/01 c/c Resolução 345/2015 do Conselho da Justiça Federal, requer-se: 


Seja dado provimento ao presente Incidente de Uniformização da Jurisprudência, determinando-se o retorno dos autos à 1ª Turma Recursal da Seção de _____________ para a devida adequação.

Requer, outrossim, com o retorno dos autos, que todo o conjunto probatório seja reapreciado. Aplicação da Questão de Ordem nº 20 da TNU. A turma recursal de origem deve ficar vinculada aos seguintes critérios jurídicos de valoração das provas: 

a) o registro de imóveis em nome do requerente ou de seu genitor  deve ser  admitidos como indício de prova material, ampliando-se, se for o caso, a eficácia temporal prospectiva e retrospectiva de tal prova como já decidiu esta TNU;
b) As   fichas médicas e odontológicas  devem ser admitidas como indicio de prova material, ampliando-se, se for o caso, a eficácia temporal prospectiva e retrospectiva de tal prova como já decidiu esta TNU;
c) O acórdão recorrido deve seguir a interpretação fixada com relação às provas mencionadas no próprio corpo da decisão. Neste caso, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e Código de Processo Civil) quanto aos critérios jurídicos adotados para valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta Turma de Uniformização. 

d) Os indícios de prova anteriores ao pedido administrativo devem ser valorados com eficácia retrospectiva e aqueles indícios de prova anteriores ao período de carência também devem ser valorados com eficácia temporal prospectiva, tal como já decidido por esta TNU;
Termos em que pede e espera deferimento.
______________, _______ de ____________ de 20_____
________________________________________

ADVOGADO
OAB-MG _________________
________________________________________________________________________________________
Endereços e contatos do escritório
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